
CÂMARA MUNICIPAL DE 

   

PENTECOSTE 

PROJETO DE INDICAÇÃO N,0I2026 

Indica ao Poder Executivo Municipal, em forma de 
recomendação, que seja criada e incluída no calendário 
oficial do município a Corrida Municipal em Defesa dos 
Direitos das Mulheres. 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Venho, respeitosamente, requerer ao Chefe do Poder Executivo Municipal em consonância com os 

termos do regimento interno, que seja submetida à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa a seguinte 

indicação: 

1. A criação e inclusão da Corrida Municipal em Defesa dos Direitos das Mulheres no calendário 
oficial do município, a ser realizada anualmente, preferencialmente no mês de março, em alusão 
ao Dia Internacional da Mulher. 

Justificativa 

A presente Indicação tem como objetivo promover a conscientização da sociedade acerca da 
importância da defesa dos direitos das mulheres, bem como incentivar a prática esportiva, a saúde e o 
fortalecimento do protagonisino feminino no município. 

O evento poderá: 
• Promover campanha educativa contra a violência doméstica e familiar; 
• Divulgar canais de denúncia e apoio às mulheres; 

• Estimular hábitos saudáveis; 
• Integrar famílias e comunidade; 

• Dar visibilidade às políticas públicas voltadas às mulheres. 
A corrida poderá contar com: 

• Percursos de 3km, 5km ou caminhada inclusiva; 
• Distribuição de kits temáticos; 
• Parcerias com secretarias municipais (Esporte, Saúde, Assistência Social e Educação); 
• Apoio de empresas locais; 
• Espaços informativos sobre direitos das mulheres; 
• Homenagem a mulheres que se destacam na comunidade. 

Além de ser um evento esportivo, a iniciativa terá caráter social e educativo, reforçando o compromisso 
do município com a igualdade de gênero e o enfrentamento à violência contra a mulher. A inclusão no calendário 
oficial garantirá continuidade e fortalecimento da ação como política pública permanente. 

Câmara Municipal de Pentecoste, 25 de fevereiro de 2025. 
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